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Ofício n.° 171/2020-SG

A Sua Excelência, o Senhor
ABNEFL RODR[GUES DE MOFUES ROSA
DD. Presidente da Câmara Municipal de Jacareí / SP

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Jacareí, 29 de abríl de 2020.

Encaminho   anexo,   Projeto  de   Lei   n°   10/2020,   para   apreciação   dos

Senhores Vereadores.

Projeto   de   Lei   n°   10/2020   -   "Dispõe   sobre   as   diretrizes   para   a

elaboração  e  execução  da  lei  orçamentária  para  o  exercício  de  2021   e  dá  outras

providências".

Sendo    o    que    nos    compete    para    o    momento,    aproveitamos    a

oportunidade para renovar votos de estima e consideração.
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PROJETO DE LEI  N° 10,  DE 28 DE ABRIL DE 2020.

mtiNrDO
Dispõe  sobre  as  diretrizes  para  a  elaboração e  execução da

lei   orçamentária   para   o   exercício   de   2021    e   dá   outras

providências.

0  PREFEITO  DO  MUNIC-lpIO  DE  JACAREl,  no  uso  de  suas  atribuições,  faz

saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art.1°  Em  cumprimento  ao  disposto  no  art.165,  §  2°,  da  Constituição  Federal,

no  ari.  4° da  Lei  Complementar n°  101,  de 4 de  maio de 2000,  no ari.134  e seguintes da  Lei

Orgânica do  Município de Jacareí,  e  nos dispositivos da  Lei  Federal  n° 4.320,  de  17 de março

de   1964,   ficam   fixadas   as   diretrizes   orçamentárias   do   Município,   as   quais   orientarão   a

elaboração da Lei Orçamentária Anual -LOA para o exercício de 2021.

Art. 2° 0 Projeto de Lei Orçamentária Anual relativo ao exercício de 2021  deverá

assegurar os princípios da justiça, da participação popular7 do controle social,  da transparência

e da sustentabilidade na elaboração e execução do orçamento.

Ari.    3°   As    normas    contidas    nesta    Lei    alcançam    todos    os    órgãos    da

Administração Direta e lndireta do Município de Jacareí.

Art. 4° Fica o Poder Executivo autorizado a incorporar ao Plano Plurianual para o

período    2018/2021    todas    e    quaisquer    alterações    aprovadas    nesta    Lei    de    Diretrizes

Orçamentárias.

CAPÍTULO I

PRECEDÊNCIA DAS METAS E PRIORIDADES

Praça dos Três Poderes, 73 -2° andar -Centro -Jacareí -SP
Telefone:  (12)  3955-9111  -Fax:  (12) 3961 -1092 -gabinete@jacarei.sp.gov.br -



Prefeitura de Jacareí
Gabinete do Prefeito

Art.   5°   Atendidas   as   metas   priorizadas   para   o   exercício   de   2021,   a   Lei

Orçamentáría   Anual   contemplará   o   atendimento   de   outras   metas   que   integrem   o   Plano

Plurianual correspondente ao  período 2018/2021.

Art.  6° 0 Projeto de Lei Orçamentária Anual ou seus créditos adicíonais  poderão

incluir,   excluir  ou   alterar  as   ações   do  Anexo   de   Metas   Fiscais  Vl   -  Ações  Voltadas   ao

Desenvolvimento  dos  Programas  Governamentais  -  desta  Lei,   bem  como  seus  respectivos

produtos,  metas,  unidades  de  medida  e  valores,  apropriando  ao  programa  correspondente  as

modificações realizadas.

Ari.  7° A  LOA  não  consignará  recursos  para  o  início  de  novos  projetos  se  não

estiverem  adequadamente atendidos aqueles em andamento e contempladas as despesas de

conservação do patrimônio público.

§  1° A  regra  constante do  caput deste  artigo  aplica-se  no  âmbito  de  cada fonte

de recursos,  conforme vinculações legalmente estabelecidas.

§ 2° Entende-se por adequadamente atendidos os projetos cuja realização física

estei-a conforme o cronograma físico-financeiro pactuado e em vigência.

§ 3° Para cumprimento do ari. 45 da  Lei Complementar n°  101,  de 4 de maio de

2000,   segue  demonstrado   no  Anexo  de  Obras  em  Andamento   a   relação   das   obras  em

andamento, com suficiente dotação orçamentária consignada para o orçamento de 2021.

Art.  8°  Para  os  efeitos  do  art.16,  §  3°,  da  Lei  Complementar  n°  101,  de  4  de

maio de 2000,  entende-se  como despesas irrelevantes aquelas cujos valores  não  ultrapassem

para  contratação  de  obras,  bens  e  serviços,  os  limites  estabelecidos,  respectivamente,   nos

incisos   1   e  11,   do  art.  24,   da   Lei   Federal   n°  8.666,   de  21   de  junho  de  1993,   e  alterações

posteriores.

Art.  9°  Para fins do  disposto  no  art.  4°,1,  "e",  da  Lei  Complementar n°  101,  de  4

de  maio  de  2000,  cabe  ao  Executivo  instituir  sistema  para  controlar  os  custos  e  avaliar  os

resultados dos programas financiados pelo orçamento municipal.
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Art.   10.  As  transferências  entre  os  órgãos  dotados  de  personalidade  jurídica

própria,   assim   como  os  fundos  especiais  que  compõem  a   Lei   Orçamentáría  Anual,  ficam

condicionadas  às  normas  constantes  nas  respectivas  leis  instituidoras  ou  leis  específicas,  não

se aplicando,  no caso,  o disposto no artigo 9° desta Lei.

Parágrafo  único.  No  exercício  de  2021,  são  destinados  à adminístração  indireta

recursos  orçamentários  para  a  manutenção,  custeio  e  investimentos  daqueles  entes,  assim

consignados:

Nkm db Efib              ` -, ã̀ffitê]Re,c-,ur,s,®rM-" ' ®
Fundação Cultural de Plano de Metas (2018-

Tesouro R$ 6.146.484
Jacarehy 2021)

Fundação Pró-Lar de Plano de Metas (2018-
Tesouro

R$  1.872.000

Jacareí 2021)

Serviço Autônomo deÁguaeEsgotodeJacareí-SAAE
Plano de Metas (2018-

Operações deCréditoe

R$ 100.124.000

2021) TransferênciasdeCapital

Câmara Municipal de Plano de Metas (2018-
Tesouro

R$ 25.860.000

Jacareí 2021)

TOTAL R$ 134.002.484

Art.11.  Fica  o  Executivo  autorízado  a  arcar com  despesas  de  responsabilidade

de  outras esferas do  Poder Público,  desde que,  firmados os  respectivos convênios,  termos de

acordo,  ajuste ou congêneres,  haja recursos orçamentários disponíveis e que esteja amparado

pela  legislação cítada no ari.1° desta  Lei.

Art.12. Até 30  (trinta)  dias  após a publicação da  Lei  Orçamentária Anual  para o

exercício  de  2021,   cabe  ao  Executivo  estabelecer  cronograma  mensal  de  desembolso,  de

modo a compatibilizar a realização de despesas ao efetivo ingresso das receitas municipais.

§  1° 0  cronograma de que trata o  caput deste  ariigo  priorizará  o  pagamento de

despesas   obrigatórias   do   Município   em   relação   às   despesas   de   caráter   discricionário   e

respeitará todas as vinculações constitucionais e legais existentes.
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§   2°   No   caso   de   Órgãos   da  Administração   lndireta,   os   cronogramas   serão

definidos  individualmente,  respeitando-se  sempre  a  programação  das transferências  previstas

na Lei Orçamentária Anual.

§   3°   Os   repasses   de   recursos  financeiros   do   Executivo   para   o   Legislativo

comporão o cronograma de que trata este artigo,  devendo os valores mensais serem definidos

mediante entendimento entre os titulares dos dois Poderes.

CAPITULO  111

DAS TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS AO TERCEIRO SETOR

Art.  13.  Na  realização  de  programas  de  competência  do  Município,  pode  este

transferir recursos às instituições privadas sem fins  lucrativos,  desde que mediante celebração

de   convênio,   ajuste   ou   congênere,   no   qual   fiquem   claramente   definidos   os   deveres   e

obrigações de cada parte, forma e prazos para prestação de contas.

§   1°   No   caso   de   transferências   a   pessoas,   é   exigida   autorização   em   lei

específica    que   tenha    por   finalidade    a    regulamentação    de    programa    pelo    qual    essa

transferência será efetuada.

§  2°  A  regra  de  que  trata  o  caput  deste  artigo  aplica-se  às  transferências  a

instituições  públicas vinculadas à União,  ao Estado ou a outro Município.

Art.    14.   Durante   o   exercício   de   2021,   poderão   ser   destinados   recursos   a

entidades  privadas,  de natureza continuada,  sem fins lucrativos,  de  atendimento  ao público  na

área  de  assístência  social  ou  que  estejam  registradas  no  Conselho  Nacional  de  Assistência

Social,  de Saúde,  Educação e Esportes.

§   1°   As   entidades   privadas   a   serem   beneficiadas   com   recursos   públicos

municipais,   a   qualquer  título,   serão   submetidas   à   fiscalização   do   Poder   Público   com   a

finalidade   de  veríficar  o   cumprimento   de   metas   e   objetivos   para   os  quais   receberam   os

recursos.

§  2°  0  Poder  Executivo  deverá  exigir  as  prestações  de  contas  das  entidades

beneficiadas  nos  moldes  das  instruções  do  Tribunal  de  Contas  do  Estado,   em  especial  a
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lnstrução  n°  02/2008,  que  devem  ser  encaminhadas  até  o  dia  31   de  janeiro  do  exercício

subsequente,   ou   ainda   nos   termos   do   convênio   firmado   entre   as   partes,   sob   pena   de

suspensão dos repasses no caso de desobediência.

§  3°  As  dotações  incluídas  na  Lei  Orçamentária  Anual  para  a  sua  execução

dependem ainda de:

1  - normas a serem  observadas na concessão  de  auxílios,  prevendo-se  cláusula

de reversão no caso de desvio de fjnalidade;

11  -plano de trabalho devidamente aprovado;

111 -identificação do beneficiárío e do valor transferido no respectivo convênio;

lv  -   ceriificação   de   regularidade   da   entidade  junto   ao   respectivo   conselho

municipal;

V -  declaração  do  beneficiário  comprometendo-se  a  aplicar,  nas  atividades-fim,

ao  menos  80%  (oitenta  por cento)  de  sua  receita total,  com  a  comprovação  documental  deste

fato,  caso solicitada pelo agente fiscalizador da Prefeitura de Jacareí;

Vl  - manifestação  prévia e expressa do setor técnico e da assessoría jurídica do

governo concedente;

Vll -declaração de funcionamento regular, emitida por duas autoridades de outro

nível de governo;

Vlll   -  não  possuir  agentes  políticos  do  governo  concedente  na  condição  de

associados ou gestores de qualquer natureza.

CAPÍTULO  IV

DAS METAS FISCAIS

Art.  15.  As  metas  de  resultados  fiscais  do  Munícípio  para  o  exercício  de  2021

estão estabelecidas no Anexo de Metas  Fiscais -Demonstrativo  1  ao Vlll,  integrante desta  Lei,

compreendendo:

Praça dos Três Poderes, 73 - 2° andar - Centro - Jacareí - SP
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I -Demonstrativo 1,  contendo as metas anuais;

11  -Demonstrativo  11,  contendo  a  avaliação do  cumprimento  das  metas físcais  do

exercício anterior;

111   -   Demonstrativo   111,   contendo   as   metas  fiscais   atuais   comparadas  com   as

fixadas nos três exercícios anteriores;

lv -Demonstrativo lv contendo a evolução do patrimônio Iíquido;

V - Demonstrativo V,  contendo a origem e aplicação dos recursos obtidos com a

alienação de ativos;

Vl -Demonstrativo Vl,  contendo as receitas e despesas previdenciárias do RPPS

e projeção atuarial do RPPS;

VII  -  Demonstrativo  Vll,  contendo  a  estimativa  e  compensação  da  renúncia  de

receita;

Vlll   -   Demonstrativo   Vlll,   contendo   a   margem   de   expansão   das   despesas

obrigatórias de caráter continuado.

Art.    16.    lntegra   esta   Lei   o   Anexo   de   Riscos   Fiscais   -   Demonstrativo   1   -

DEMONSTRATIVO DE  RISCOS FISCAIS  E  PROVIDÊNCIAS,  onde são avaliados os passivos

contingentes   e   outros   riscos   capazes   de   afetar   as   contas   públicas,   com   indicação   das

providências a serem tomadas pelo Poder Executivo, caso se concretizem.

Art.    17.   A   reserva   de   contingência   a   ser   incluída   na   LOA   é   constituída

exclusivamente  com  recursos do orçamento fiscal,  em  montante  superior a  0,1%  (zero vírgula

um por cento) da receita corrente líquida.

§   1°  Ocorrendo  a  necessidade  de  serem  atendidos  passivos  contingentes  e

outros   riscos   fiscais,   conforme   demonstrado   no   Anexo   de   Riscos   Fiscais,   o   Executivo
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providenciará  a  abertura  de  créditos  adicionais  à  conta  de  reserva  de que trata  o  caput deste

artigo,  na forma do artigo 42, da Lei n° 4.320,  de 17 de março de 1964.

§ 2° No caso de não ocorrer a utílização do saldo da reserva de contingência,  no

todo  ou  em  parte  até  o  encerramento  do  segundo  quadrimestre do  exercício  de  2021,  o valor

reservado poderá ser utilizado para cobertura de créditos adicionais especiais e suplementares,

autorizados na forma do ari. 42 da Lei Federal n° 4.320, de  17 de março de 1964.

Art.18.  Na  hipótese de ser constatada,  após o encerramento de cada  bimestre,

frustração  na  arrecadação  de  receitas  capazes  de  comprometer  a  obtenção  dos  resultados

nominal  e  primário  fixados  no  Anexo  de  Metas  Fiscais,  por  atos  a  serem  adotados  nos  30

(trinta)    dias    subsequentes,    o    Executivo    e    o    Legislativo    determinarão    a    limitação    e

movimentação    financeira,    em    montantes    necessários    à    preservação    dos    resultados

estabelecidos.

§  1°  Ao  determinarem  a  limitação  de  empenho  e  movimentação  fjnanceira,  os

Chefes dos Poderes  Executivo e Legislativo adotarão critérios que produzam  o  menor impacto

possível  nas  ações  de  caráter social,  pariicularmente  a  educação,  saúde  e  assistência  social,

os   quais   serão   regulamentados   em    Decreto,    respeitando   as   seguintes   prioridades   de

investimento:

1  - cumprimento  dos  percentuais  mínimos  de  aplicação  de  recursos vinculados,

nos termos da legislação vigente;

11 -execução de contrapartidas  referentes a transferências de receitas de outros

entes da federação; e

111 -cumprimento das metas estipuladas no Plano Plurianual 2018-2021.

§  2°  Não  se  admite  a  limitação  de  empenho  e  movimentação  financeira  nas

despesas vinculadas em caso de frustração na arrecadação não vinculada.
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§  3°  Não  são  objeto  de  limitação  de  empenho  e  movimentação  financeira  as

despesas   que    constituam    obrigações    legais   do    Município,    inclusive   as    destinadas    ao

pagamento do serviço da dívida e precatóríos judiciais.

§  4° A  limitação  de  empenho  e  movimentação  financeira também  será  adotada

na  hipótese  de  ser  necessária  a  redução  de  eventual  excesso  da  dívida  consolidada  em

relação  à  meta fixada  no Anexo de  Metas  Fiscais,  obedecendo-se ao que dispõe  o  art.  31,  da

Lei  Complementar n°  101,  de 4 de maio de 2000.

Art.19. A limitação de empenho e movimentação financeira de que trata o art.18

pode  ser  suspensa,   no  todo  ou  em   parie,   caso  a  situação  de  frustração  se  reverta  nos

bimestres seguintes.

CAPÍTULO V

ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRI BUTÁRIA

Art.   20.   Os   projetos   de   lei   que   disponham   sobre   alterações   na   área   da

administração  tributária  devem  observar a  capacidade  econômíca  do  contribuinte,  bem  como

os demais  princípios constitucionais tributários,  em  especial  aqueles  previstos nos artigos  150,

151  e  152,  da Constituição Federal.

Art.  21.  Os  efeitos  das  alterações  na  legislação  tributária  são  considerados  na

estimativa da receita,  especialmente os relacionados com:

1 - definições decididas com a participação da sociedade;

1] -revisão dos benefícios e incentivos fiscais existentes,  bem como alteração na

legislação tributária acessória;

111   -   crescimento   real   do   lmposto   sobre   a   Propriedade   Predial   e   Territorial

Urbana -lpTU;
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lv -medidas do Governo Federal e Estadual que retiram receitas do Município;

V -promoção da educação tributária;

Vl  -  retenção  na  fonte  do   lmposto  Sobre  Serviços  de  Qualquer  Natureza  -

Vll -responsabilidade pelo pagamento do lssQN por substituição tributária;

Vlll -recolhimento do lssQN por regime de estimativa;

lssQN;

lx - modernização e desenvoMmento de métodos de auditoria fiscal com uso de

tecnologia  de  informação,   mediante  formação  e  utilização  de  bases  de  dados  a  partir  das

informações declaradas e obtidas por meio de convênios com outros entes da federação e pelo

Sistema de Emissão de Nota Fiscal de Serviços na Forma Eletrônica -NFS-e

X  -  modernização   e   agilização   dos   processos  de   cobrança   e   controle   dos

créditos  tributários,   com  ênfase  nas  prestações  de  garantia,   inclusive  com  a  formação  de

inventário  patrimonial  dos  devedores,  na  dinamização  do  contencioso  administrativo  e  firmar

convênios  com  Órgãos  de  proteção  ao  crédito,  objetivando  criar  mecanismos  que  permitam  o

incremento da arrecadação;

XI  -  fiscalização  por  setores  de  atividade  econômica  e  dos  contribuintes  com

maior representação na arrecadação;

Xll -tratamento tributário diferenciado à microempresa,  ao microprodutor rural, à

empresa de pequeno porte e ao produtor rural de pequeno porte;

Xlll -estabelecimento da  alíquota de  lssQN,  de  acordo com  as  disposições da

legislação municipal existente.

Art.  22.  Os  projetos  de  lei  de  concessão  de  anistia,  remissão,  subsídio,  crédito

presumido,  concessão  de  isenção em  cará{er não  geral,  alteração  de  alíquota  ou  modificação

de  base  de  cálculo que  impliquem  redução discriminada de tributos  ou  contribuições,  e outros
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benefícios    que    correspondam    a    tratamento    diferenciado,    devem    ser    instruídos    com

demonstrativo evidenciando que não serão afetadas as metas de resultado nominal e primário.

Art.  23.   Quando  decorrente  de  incentivos  fiscais,   a  renúncia  de  receita  será

considerada na estimativa da Lei Orçamentária Anual.

CAPÍTULO VI

DAS DIRETRIZES GERAIS PARA A ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DO ORÇAMENTO DO

MUNICÍPIO E SUAS ALTERAÇÕES

Art.  24.  A elaboração  do  projeto,  a  aprovação e  a execução  da  LOA  para  2021

devem  atender  ao  previsto  na  Lei  Complementar  n°  101,  de  4  de  maio  de  2000,  e  demais

disposições   legais,   especialmente   a   Lei   Federal   n°  4.320,   de   17   de   março   de   1964,   e

alterações.

§  1°  Deverão  ser devidamente  alocados  os  recursos  relativos  aos  percentuais

exigidos pela Constituição Federal e pela Lei Orgâníca Municipal para as áreas da Educação e

da   Saúde,   inclusive   no   que   concerne   ao   Fundo   de   Manutenção   e   DesenvoMmento   da

Educação Básica e Valorização dos Profissionais da Educação -Fundeb.

§ 2° Na estimativa dos recursos orçamentários,  devem ser incluídos os recursos

transferidos,   inclusive   os   oríundos   de   convênios   com   outras   esferas   de   governo   e   os

destinados  a  fundos  especiais,  bem  como  são  considerados  os  efeitos  das  alterações  na

legislação,  da  variação  do  índíce  de  preços,  do  crescimento  econômico  ou  de  qualquer outro

fator relevante.

Art.  25.  Cabe  à  Procuradoria  do  Município  encaminhar  ao  Órgão  responsável

pelo orçamento  a  relação dos débitos constantes de  precatórios judiciaís a serem  incluídos  na

proposta orçamentária de 2021, especificando a natureza e o valor dos mesmos.

Art.  26.  Na  elaboração  da  proposta  orçamentáría  para  2021,  será  observado  o

comportamento  dos  gastos  dos  respectivos  órgãos  efetivamente  realizados   nos  exercícios

anteriores corrigidos segundo os indicadores econômicos oficiais.
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Parágrafo  único.  Podem  ser realizados  ajustes  necessários  para  o  atendimento

das metas e prioridades estabelecidas nesta Lei.

Art.   27.   A   Lei   Orçamentária  Anual   para   2021    assegurará   recursos   para   o

pagamento dos serviços da dívida pública municipal e dos precatórios.

Art.  28.  A  Lei  Orçamentária  Anual  indicará,  em  quadro  anexo,  o  demonstrativo

dos  programas  relativos  à  Saúde,  Previdência  e Assistência  Social  destinados  à  Seguridade

Social,  mediante  consolidação  dos  orçamentos  dos  entes  que  os  desenvolvem  e  dos  fundos

mantidos pelo  Poder Público.

Art. 29. 0 Projeto de Lei Orçamentária Anual poderá computar na receita:

1 -operações de crédito autorizadas por lei específica;

11 -operações de crédito a serem autorizadas na própría lei orçamentária;  e

111  -os  efeitos  de  programas  de  alienação  de  bens  imóveis  e  de  incentivo  ao

pagamento de débitos inscritos na dívida ativa do  Município.

§  1°  0  Projeto  de  Lei  Orçamentária  Anual  poderá  considerar,  na  previsão  de

receita,   a   estimativa   de   arrecadação   decorrente   das   alterações   na   legislação   tríbutária,

propostas nos termos do artigo 21  desta Lei.

§   2°   Nos   casos   dos    incisos    1    e    11    deste   artigo,    a    LOA   deverá   conter

demonstrativos especificando,  por operações de crédito,  as dotações de projetos e atividades a

serem financiados com tais recursos.

CAPÍTULO Vll

ELABORAÇÃO DA PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL

Praça dos Três Poderes, 73 -2° andar -Centro -Jacareí -SP
Telefone:  (12) 3955-9111  -Fax:  (12)  3961-1092 -gabinete@jacarei.sp.gov.br
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Art.  30.  Cabe  à  Mesa da Câmara  Municipal  elaborar sua  proposta  orçamentária

para  o  exercício  de  2021  e  remeter  ao  Executivo  até  30  (trinta)  dias  antes  do  prazo  previsto

para remessa do Projeto de Lei Orçamentáría ao Poder Legislativo.

Art.   31.   0   Executivo   deve   encaminhar  ao   Poder   Legislativo   os   estudos   e

estimativas  das  receitas  para  o exercício  de  2021  e  a  receita  corrente  líquída,  acompanhados

das  memórias  de  cálculo,  em  até  45  (quarenta  e  cinco)  dias  antes  do  prazo  previsto  para

remessa do Projeto de Lei Orçamentária do Poder Legislativo.

CAPÍTULOVIll

AUMENTO DOS GASTOS COM PESSOAL

Art.  32.  0  aumento  da  despesa  com  pessoal,  em  decorrência  de  qualquer das

medidas  relacionadas  no  art.169,  §  1°,  da  Constituição  Federal,  pode ser realizado  mediante

lei específica,  desde que obedecidos os limites previstos nos arts.  20 e 22,  parágrafo único,  da

Lei Complementar n°  101, de 4 de maio de 2000, e cumpridas as exigências previstas nos arts.

16 e  17 do referido díploma legal.

§  1°  No  caso  do  Poder  Legislativo,  devem  ser  obedecidos  adicionalmente  os

limites fixados nos arts. 29 e 29-A, da Constituição Federal.

§ 2° Os aumentos de que tratam este artígo somente ocorrerão se houver prévia

dotação  orçamentária  suficiente  para  atender  às  projeções  de  despesa  de  pessoal  e  aos

acréscimos dela decorrentes.

§ 3° A lei  que  criar cargos,  empregos  ou  funções,  conceder qualquer vantagem

ou aumento remuneratório, e admitir ou contratar pessoal,  deverá apresentar anexo de impacto

orçamentário e financeiro.

CAPÍTULO IX

CRÉDITOS ADICIONAIS

Praça dos Três Poderes, 73 - 2° andar - Centro - Jacareí - SP
Telefone:  (12)  3955-9111  -Fax:  (12) 3961-1092 -gabinete@jacarei.sp.gov.br
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Art.    33.    Fica    o    Poder   Executivo,    observadas   as   normas   de   controle   e

acompanhamento da execução orçamentária, autorizado a transpor recursos entre atividades e

projetos  de  um  mesmo  programa,  no  âmbito  de  cada  órgão,  até  o  limite  de  20°/o  (vinte  por

cento) da despesa fjxada para o exercício e obedecida a distribuição por grupo de despesa.

Art.  34.  Com  fundamento  no  art.165,  §  8°,  da  Constituição  Federal;  art.174  da

Constituição  Estadual;  e arts.  7° e 43 da  Leí  Federal  n° 4.320,  de  17  de  março  de  1964,  a  Lei

Orçamentária Anual de 2021  conterá autorização para o  Poder Executivo e o Poder Legislativo

procederem  à  aberiura  de  créditos  suplementares  e  estabelecerá  as  condições  e  os  limites

percentuais a serem observados para tanto.

Art.  35.  Respeitada  a  obrigatoriedade  de  vinculação  das  receitas  de  capital,  o

Poder  Executivo  poderá,  mediante  Decreto,  transferir  ou  remanejar,  total  ou  parcialmente,  as

dotações  orçamentárias  aprovadas  na  Lei  Orçamentária  Anual  de  2021,  em  decorrência  da

extinção,   transformação,   transferência,    incorporação   ou   desmembramento   de   Órgãos   e

entidades,  bem como de alterações de suas competências ou atribuições.

CAPÍTULO X

RENÚNCIA FISCAL

Art. 36. Todo projeto de lei enviado pelo Executivo versando sobre concessão de

anistia,  remissão,  subsídio,  crédito  presumido,  concessão  de  isenção  em  caráter  não  geral,

alteração  de  alíquota  ou  modificação  de  base  cálculo  que  implique  redução  discriminada  de

tributos  ou  contribuições  e  outros  benefícios  que  correspondam  a  tratamento  diferenciado,

deverá ser instruído  com  demonstrativo  de que  não  prejudicará  o  cumprimento  de obrigações

constitucionais,  legais e judiciais a cargo do Município e que não afetará as metas de resultado

nominal e primário,  bem como as ações de caráter social,  particularmente a educação,  saúde e

assistência social.

DISPOSIÇÕES  FINAIS

Praça dos Três Poderes, 73 -2° andar -Centro -Jacareí -SP
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Arl:.  37.  Se  o  Projeto  de  Lei  Orçamentária Anual  não for devolvido  à  sanção  do

Executivo até o último dia do exercício de 2020, fica este Poder autorizado a realizar a proposta

orçamentária do referido projeto até a sua aprovação e remessa pelo Poder Legislativo na base

de 1/12 (um doze avos) em cada mês.

Art. 38. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito,  28 de abril de 2020.

lzAIAS JOSÉ DE SANTANA

Prefeito do Município de Jacarei

Praça dos Três Poderes, 73 - 2° andar - Centro - Jacareí - SP
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MUNICÍPIO DE JACAREI - SP
Lei de  Diretrizes orçamentárias

Anexo de  Metas Fiscaís

Evolução do Patrimônio Líquido

AMF-Demonstrativo 4  (LRF,  art.40,  §  2°,  ínclso lID

Patrimônio/Capital

Reservas

Resultado Acumulado

Total

40.068.592,70              5,13

0,00             0,00

740.943.994,33            94,87

781.012.587,03      100,00

39.117.001,56              4,86

0,00              0,00

766.371.605,20            95,14

805.488.606,76      100,00

39.117.001,56               5,Z9

0,00              0,00

700.329.072,30            94,71

739.446.073,86      100,00

Patn.mônio

Reservas

Lucros ou  Píejuízos Acumulados

Total

-287.611.582,48         153,64

0,00             0,00

100.416.868,00          -53,64

-187.194.714,48      100,00

-287.611.582,48          163,38

0,00              0,00

111.574.298,15          -63,38

-176.037.284,33      ioo,o0

-287.611.582,48       -372,41

0,00             0,00

364.840.687,84         472,41

77.229.105,36      100,00

ForLte:    Secretana  de  Fjrianças
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r`        AMF -Demonstrativo 5 (LRF, art.4o, § 2o,  inciso m)

RECEITAS  DE CAPITAL - AUENAÇÃO  DE  ATIVOS  (1)

/`               AIíenação de Bens Móvels

ZiE

til=-
r\

Alienação  de  Bens  lmóveís

147.249,11                                       206.860,63

58.136,67                                       206.860,63

89.112,44                                                     0,00

R$  1,00=:'=
42.550,00

42.550,00

0,00

APLICAÇÃO  DOS  RECURSOS  DA ALIENAÇÃO  DE AITVOS (11)

DEspESAs DE  CAprrAL

/`                    investimentos
lnversões Financeirôs-
Amortização  da  Di.vida

/`                DESPESAS CORRENIES  DC)S  REGIM ES  DE  PREVIDÊNCIA

Regime  Geral  de  Previdência  Social

Regime  Próprio  de  Previdência  dos Servidores

161.000,00

155.000,00

155.000'00

0,00

0,00

6.000,00

0,00

6.000,00

88.410,63                                         88.410,63

=:à=
42.550,00
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RECErTAs pREvlDENCIÁRIAs - Rpps (ExcETo INTRA-o

RECErl-AS CoRRENIEs

Receita de Contnbuições dos Segurados

Pessoal  Civil

Pessoal  Militar

Outras  Receltas de  Contribuições

Receita  Patrimonial

Receita  de Servíços

Outras Receitas Correntes

Compensação  Previdenciária  do  RGPS  para  o  RPPS

Outras Receitas Correntes

r`              RECErrAS DE CAplTAL

Alienação  de  Bens,  Direitos e  Ativos

Amortização  de  Empréstimos

/`                     Outras Receitas de capltal

`     REctE-tJTDAESD::::sDDEANRCEáER]T#s. Rpps t]NTRA.oRÇAMENTÁR]As, {E],

/`               RECEITAS CORRENTES

Receita  de  Contribuições

Patrona'

r`                                     Pessoal Gvil
Pessoal  Militar

Cobertiira  de  Déficit Atuarial

/`                              Regíme de Débitos e parce!amentos
Receita  Patrimonial

Receita  de Serviços

/`                     Outras Receitas correntes
RECErl-AS  DE CAPITAL

r`               (_)  DEDuçÕES DA RECEITA

1

\

ZiE
DESPESAS PREVIDENCIARIAS -  RPPS (EXCETO INTIU-ORÇAMENTARIAS) (IV)

~               ADMINISTRAÇÃO

Despesas Correntes

Despesas de Capital

r`              pREvlDENclA

Pessoal  Militar

/`,                       outras Despesas  prevídenciárias

Compensação  Previdenciária  do  RPPS  para  o  RGPS

Demais  Despesas  Previdenciárias

/`      DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS -RPPS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (V)

ADMINISTRAÇÃO

Despesas Correntes

Despesas de Capital

36.134.717,32

36.134.717,32

18.546.035,03

18.546.035,03

0,00

0,00

11.759.829,82

0,00

5.828.852,47

5.714.495,62

114.356,85

0,00

0'00

0,00

0'00

0,00

54.296.247,92

54.296.247,92

46.583.946,53

21.471.915,08

21.471.915,08

0,00

15.223.944,22

9.888.087,23

0'00

0'00

7.712.301,39

0,00

0,00

-{`F'-
67.092.284,58

3.103.908,68

3.082.530,68

21.378,00

63.988.375,90

63.284.390,09

0,00

703.985,81

703.985,81

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00

64.980.842,88

64.974.842,88

20.443.974,49

20.443.974,49

0,00

0,00

37.928.821,96

0,00

6.602.046,43

6.345.845,39

256.201,04

6.000'00

6.000,00

0,00

0,00

0'00

52.584.126,78

52.584.126,78

52.548.797,37

21.957.067,23

21.957.067,23

0,00

18.734.310,22

11.857.419,92

0,00

0,00

35.329,41

0,00

0,00

78.374.959,62
2.211.603,25

2.210.657,25

946,00

76.163.356,37

75.950.298,56

0,00

213.057,81

213.057,81

0,00

139.836,62
139.836,62

139.836,62

0,00

118,617.003,30

118.617.003,30

22.642.000,00

22.642.000,00

0,00

0,00

57.384.705,16

0,00

38.590.298,14

5.533.414,19

33.056.883,95

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

61.908.298,14
61.908.298,14

61.908.298,14

23.318.000,00

23.318.000,00

0,00

33.056.883,95

5.533.414,19

0,00

H-
92.032.102,75

7.142.731,35

7.139.666,35

3.065,00

84.889.371,40

84.889.371,40

0,00

0'00

0,00

0,00

0,00
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AMF -Demonstrõtivo 6  (LRF,  art.40,  §  2°,  lnciso IV, ali'nea  a)

TOTAL DOS APORTES PAFtA 0 RPPS

Plano  Financeiro

Recursos  para  Cobertura  de  lnsuficiências  Financeiras

Recursos para  Fomação  de Reserva

Outros Aportes pam  o  RPPS

/`                Plano  previdenciário

Recursos  para  Cobertura  de  Déficit Financeiro

Recursos  para  Cober[ura  de  Déficit Atuaríal

Outros Aportes para  o  RPPS

RESERVA 0RÇAMENTÁRIA DO RPPS

BENS E DIREITOS DO RPPS

T-I-
0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Fonte:    Soluções  Caixa  para  Reglmes  Próprlc6 de  Prev]dêncla Soclal:  Avallação Atuana[ -Munlcípio de Jacareí,  Brasnía,  Abni  de 2o i7

Páglna  21



AMF -Demonstrawo 6  (LRF, art.40,  §  20,  inciso IV, alínea a)I=IIHIHIIHE=
43.020.787,50

44.249.505,29

42.484.315,26

41.804.929,27

41.913.701,51

40.389.318,78

40.396.680,63

40.132.756,92

40.796.350,61

40.877.127,48

47.618.908,34

49.551.616,05

51,342.069,34

53.248.872,11

56.001.145,04

59.509.229,56

62.845.312,72

64.763.978,03

67.405.073,22

70.182.572,92

73.881.025,46

78.494.307,19

8;2 .SFJ J rJ I2
87.572.339,46

42.999.923,15

24.283.254,53

23.156.235,75

24.600.547,24

25.140.552,57

26.935.000,01

28.865.394,46

31.377.215,11

34.022.726,74

37.284.922,23

39.508.522,82

42.498.761,99

45.902.200,55

48.497.053,19

51.583.120,27

55.279.894,07

58.461.617,55

62.829.312,50

67.241.742,84

71.947.059,18

77.024.128,30

82.432.044,60

88.066.480,75

94.417.443,08

100.757.928,63

107.558.149,45

114.783.289,21

122.495.418,65

130.247.851,51

138.891.681,55

147.647.914,59

156.955.212,20

167.266.012,69

177.488.487,21

188.889.565,68

112.906.428,07

117.751.464,76

122.692.729,96

127.466.073,88

132.181.395,18

136.886.299,38

141.463.074,54

146.092.769,74

150.609.728,60

154.934.367,79

165.434.705,46

170.974.226,54

176.010.377,17

181.185.653,99

186.420.954,31

191.823.816,84

197.520.976,60

201.583.793,63

205.773.746,85

209.991.532,97

214.428.114,91

219.035.703,10

223.939.067,56

229.098.073,90

184.890.074,85

166.573.078,14

166.274.202,94

167.684.556,25

169.319.329,85

170.766.498,14

172.406.181,71

174.084.800,12

175.934.725,63

177.868.653,41

180.147.455,43

182.406.713,94

184.854.672,64

187.625.150,00

190.464.565,54

193.428.243,93

196.759.347,02

200.081.839,37

2fjí3]m.f!ffÀ21
207.712.607,84

211.913.780,33

216.417.319,98

221.272.159,42

226.416.826,01

232.019.531,05

237.956.440,76

244.344.426,67

251.142.553,01

258.456.526,40

266.166.786,18

274.481.424,62

283.288.256,08

292.597.372,45

302.644.730,64

313.190.012,64

69.885.640,57

73.501.959,47

80.208.414,70

85.661.144,61

90.267.693,67

96.496.980,60

101.066.393,91

105.960.012,82

109.813.377,99

114.057.240,31

117.815.797,12

121.422.610,49

124.668.307,83

127.936.781,88

130.419.809,27

132.314.587,28

134.675.663,88

136.819.815,60

138.368.673,63

139.808.960,05

140.547.089,45

140.541.395,91

141.081.350,34

141.525.734,44

141.890.151,70

142.289.823,61

143.117.967,19

143.084.009,01

144.178.777,28

143.831.498,13

143.540.787,25

142.707.585,01

141.911.998,89

140.583.731,18

140.638.932,61

139.907.951,95

138.952.472,09

139.128.096,81

138.881.445,27

138.148.349,86

138.297.729,47

137.252.526,87

136.535.920,38

135.765.548,66

134.889.652,03

133.985.275,38

133.205.678,67

131.999.382,93

131.261.602,42

130.398.291,31

129.561.137,46

128.647.134,36

128.208.674,89

127.275.104,63

126.833.510,03

126.333.043,88

125.331.359,76

125.156.243,43

124.300.446,96

43.020.787,50

87.270.292,79

129.754.608,05

171.559.537,32

213.473.238,83

253.862.557,61

294.259.238,24

334.391.995,16

375.188.345,77

416.065.473,25

463.684.381,59

513.235.997,64

564.578.066,98

617.826.939,09

673.828.084,13

733.337.313,69

796.182.626,41

860.946.604,44

928.351.677,66

998.534.250,58

1.072.415.276,04

1.150.909.583,23

1.233.767.300,45

1.321.339.639,91

1.364.339.563,06

1.388.622.817,59

1.411.779.053,34

1.436.379.600,58

1.461.520.153,15

1.488.455.153,16

1.517.320.547,62

1.548.697.762,73

1.582.720.489,47

1.620.005.411,70

1.659.513.934,52

1.702.012.696,51

1.747.914.897,06

1.796.411.950,25

1.847.995.070,52

1.903.274.964,59

1.961.736.582,14

2.024.565.894,64

2.091.807.637,48

2.163.754.696,66

2.240.778.824,96

2.323.210.869,56

2.411.277.350,31

2`505.694.793,39

2.606.452.722,02

2,714.010.871,47

2.828.794.160,68

2.951.289.579,33

3.081.537.430,84

3.220.429.112,39

3.368.077.026,98

3.525.032.239,18

3.692.298.251,87

3.869.786.739,08

4.058.676.304,76
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r`       AMF-DemonstJi]Uvo 6 (LRF, arL40, § 2°, lndso lv, alínea a)

2079
^              2o8o

2082
-            2o83

2085
-             2o86

2088
^             2o89

2091
-            2092

324.475.160,06

336.523.956,57

349.316.172,00

362.830.332,63

377.260.948,37

392.554.660,47

408.688.822,65

425.934.269,02

444.208.080,19

463.489.910,07

484.067.877,52

505.891.876,53

528.964.619,27

553.554.454,32

0,00

0,00

123.501.797,87

123.108.483,28

122.985.200,88

122.377.600,38

122.193.316,69

122.206.598,68

121.482.308,35

121.308.873,11

121.323.825,66

120.611.050,02

120.341.426,36

120.284.120,07

119.732.831,19

119.827.306,57

0,00

0,00

200.973.362,19

213.415.473,29

226.330.971,12

240.452.732,25

255.067.631,68

270.348.061,79

287.206.514,30

304.625.395,91

322.884.254,53

342.878.860,05

363.726.451,16

385.607.756,46

409.231.788,08

{P;3JrJJ/+r'J5
0,00

0,00

4.259.649.666,95

4.473.065.140,24

4.699.396.111,36

4.939.848.843,61

5.194.916.475,29

5.465.264.537,08

5.752.471.051,38

6.057.096.447,29

6.379.980.701,82

6.722.859.561,87

7.086.586.013,03

7.472.193.769,49

7.881.425.557,57

8.315.152.705,32

8.315.152.705,32

8.315.152.705,32
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MUNICÍPIO DE JACAREI - SP
Lei de Diretrizes orçamentárias

!    Anexo de  Met=s Físcais

Margem de Expansão das Despesas ol.rigatórias de Caráter Continuado

Folha

28      y4.
Câmara Muriicipal

de Jacareí

28/04/2020

14:42:58

AMF -Demonstieuvo 8 (LRF, art. 40, § 20, lnc]so V)

Aumento Pemanem= da  Receita

(-) Transferências Constitucíonais

(-) Transferências ao FUNDEB

Saldo  Flnal  do Aumento  Permanente  de  Recelta  (1)

Redução  Pemanente de  Despesa  (11)

Margem `Bruta ,(111) =  (1+11)

Saldo Utilízado da  Margem  B"ta (IV)

Novas  DOCC

Novas DOCC geradas por PPP

Margem Líquida de Expansão de DOCC (V)  = (Ili-iv)

Fonte:    Secretan.a de Govemo

8.754.118,00

0,00

1.336.956,00

7.417.162,00

0,00

7.417.162,00

6.373.983,30

6.373.983,30

0'00

1.043.178,70

Páglna  25



§

•Í

r`
Zii=

\
r
--
•\-
Zi=

-
ZiE]--\
`-

Ei=

ZiEr
Lrii=

tijj!

-
\

EiE:

r
EE--
J-
tzifr

ZE
\1

EiE

tziE

r\-
r
till-
Eil

r\r-
Ei

S
Í?

=
=
•g

j

i
Ê

i

Í

i



MUNICÍPIO DE JACAREI - SP
Lei de  Diretrizes orçamentárias

t    Anexov

Descrição dos Programas Governamentais / Metas e Custos para o Exercício

Folha

câ3ma£aMn,á,gai
cle Jacareí

28/04/2020

14:45:03

+i     Filtro:   Todas as unidades

L±-óó-ói -hcffso Legis]ativo                                                                                                             ._____ _.. =_}H
Tipo:                        Piurianual  (continiiado)                                                                                                 | Classificação*lurianual  (conúnuado)

Un.  Resp.:            01.01  -CÂMARA  MUNlapAL

objetivo:              Garantir suporte material e técníco ao adequacio desenvolvimento Justificativa:      Dotar a câmara  Munlcipal de melriores condíções de trabalho com

dos trabalhos  legislativos  e suas divulgação. organização  mais  moderna  e eficiEnte.

Custo Estimado para o Programa "0001 - Processo Legislativon 25.860.000'00

HiL.i!.r:...r--.1.[1rii.ili-i.`...imTilTdilT.1TJ.T.T~J.Iitt.ittãiETiFTmr].,,,.iLu,.L`I:TãlTiE

Tipo:                         Plurlanual  (continuado) C]assificação:    Pluríanual  (contlnuado)

Un.  Resp.:             02. 03  -SECRETARIA DE  DESENVOLVIMENTO  ECONÔMICO

Ol)jetivo:              Promover o desenvoMmento econômico de forma  integrada e Justificativai      Procurar incentivar o desenvoMmento econômíco abordando as

sustentável questões de caráter soclal como o bem estar das famílias, nível de consumo,  índice de
desenvolvimento  humano,  taxa  dE  empregabilidade,  graus  de  instrução  e  qualificação

profissional,  qualidade  de vicla  e  produção  agrícola

Ct[sto Estimado E)ai.a o Programa "0002 - Desenvo[vimento Econôit`ico na GeTação de Empregos e Renda"

indicadores do Programa "0002 -Desenvo[vimento Econômico na Geração de Empregos e Renda"
Descrição UN. Medida Ii`dice estinrtado

000001  -  Proprtedades ruíals atendídas anualmente  pela  Patrulha  Rural Unidade 40,0000

000002 -  Roteiros tun'stico5 realizados anualmente Unldade 12,0000

000003 -Atendlmentos reaiizados anualmente ao Empreendedor e às Empresas Unldade 25.000,0000

000004 -  Número de eventos anuais que íncentivam  a  economla  local Unldade 24,0000

000005 -  Hortas  Ímplantadas anualmente  (caseiras,  escolaies e comunitárias) Unidade 0'0000
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MUNICÍPI0 DE JACAREI - SP
Lei de Diretrizes orçamentárias

A"f:xí)V

Descrição dos Programas Governamentais / Metas e Custos i)ara o Exercício

Folha

3/      v7.
Câmara  Muriicipal

de Jacarei

2Â|OA|2fJ2J)

14:45:03

`     Filtro:   Todas as unidades

H[ff.r;..ir--.1.[1E-+irriri;.-r:Ti:t±..iLlr:i-.iiii`.I..,...mFT.mr]imr=

Tipo!                         Plunanual  (continuado) C]assificação:    Pluríanual  (contínuado)

Un.  Resp.:            02.04 -SECRETARIA DE SAÚDE

Objetivo:              Tornar a  saúde  pública  do  munlcípio  exemplo  de eficiência  e Justificativa:      Promover o bem estar e a qualidade de vida dos usuarios

transparêncla  na  região

Custo Estimado para o Programa "0003 - Saúde Humanizada e Bem Estar, rumo à qualídade de Vida" 244.180.144,00

indicadores do Pnigrama "ooo3 - Saúde Humanizada e Bem Estar, rumo à qua[idade de Vida"
Descrição UN. Medida Índice estimado

000001  -  Mortalldade  Prematiira Unídade 289,0000

000002 -  Proporção de Vacmas selecionadas do calenc!ário para  menores de dois anos de lclade Percentual 100,0000

000003 - Razão de exames citopatológlcos do colo do útero   faixa etária (25 a 64 anos) Percentuõl 86,0000

000004 - Razão de exames mamogiafla de rastreamento realizados   faixa etária (50 a 69 anos) Pen:entual 100,0000

000005  -Taxa  mortalidade  infantll UnidadÊ/1.000  Habltantes 10,0000

ooooo6  -Cobertura  Populacionai  estimada  pelas equipes de atenção báslca Pstentual 100,0000

0oooo7 -  CoberhJra  Populaaonal  estimada  de saúde bucal  na  atenção  básica Pcmentual 42,0000

000008  -Ações  de  matrlclamento realizaclas  por CAPS com  eqiilpes de atenção básica Percentual 100,0000

000010 - Números de consultas médlca de pre-natal para gestantes Unidade 4,0000

000011  - Captação de Recém nascídos paia monltoramento e encamínhamento as matemldades P"entus' 100'0000

000012  -  Equlpes de saúde da  famflia  habilitadas Unldade 45,0000

000013 -Tempo de resposta no atendimento do SAMU mnutos 8,0000

000014 -  Número de Gestantes com no mínlmo 3 exames para diagnóstico SIFllJS Percentual 90,0000

000015  -  Número de leltc)s de UTl  na  Santa  Casa Unidade 20,0000

000016 -Ampliar número de ambulânclas para ateridímento as urgÊndas e emergências Unídade 10,0000

oo0oi7  -Cobertura  vac]nal  preconízada  no calenclário baslco de acordo com  as  nomas do  PNI Percentual 100,0000

:H.j£ . r; . . . c - . 1 . [ . P i] i+[. i hl I1-!||d.T. Fl m Fm r; , , , r=

Tipo:                          Pluríanual  (contin uado)                                                                                                       | Classificação:    Plurianual  (continuado)

lln.  Resp.:            02.05  -SECRETARIA MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃ0

Objetivo:              Promover o desenvolvimento dos estudantes por meio dos aspectos Justificativa:      Integrar as ações educacionais e sociais visando o atendimento

intelectuais,  afetlvos,  sociais  e físicos. integral  aos alunos  da  rede  municipal  de  ensino.

Custo Estimado i}ara o Programa "0004 - Esco[a Esi}aço da Cidadariian 186.753.976,00

Indicadores do Programa "0004 - Escola Esi)aço da Cidadania"
Descrição UN.  Medida Índice estimado

000001  - Número de vagas nas cre[hes de 0 a 3 ancs Unldade 6.031,0000

000002  -  Número de escolas  em tempo  integial Unldade 13,0000

ooo003  -Taxa de  uníversalização da  educação  infantii  (Pré-Escola)  sobre o total  da  demanda Percentual 100,0000

000004 - Bolsa de estudo PR0BEM concedidas anualmente l'nidade 490'0000

000005  -  Número de aluno5 atendidos pelo Transporte  Unlversitarlo PROTEU Unldade 1.575,0000

000006  -  Número de alunos  Ínscritos no Saúde nota  10 Unldade 10.468,0000

000007  -Taxa de  universa!Ízação da  educôção  ínfantil  (Creche +  Pre-Escola)  sobre o total  da demanda Percendíal 76,0000

000009 -  Número de vagas nas creches Unldade 6.981,0000

000010  -Const"çãc) de escola5 totãis  para  o  enslno ftmdamental unídade 7,0000

000011  -  Número total de c7eches  no  munícípio Unidade 35,0000

000012 -  Pessoas atendidas anualmente pelc)  Espaço  Escola  da Cidadania Unídade 10.468,0000

000013  -  Percentual  dcB alunos matriculados que abandonam  a e5c)la Percentual 0,1000

ooooi4  -  Laboratórios ou  salas de informática  no munlcípio Unídade 33,0000

000015 - Escolas adaptadas parã receber cnanças com deflclência (paraal) Unldade 74,0000

000016 - Professores da educação básica que possuem  um cursc) de iicericiatura na áíea de corihecimento Unidade 1.316,0000

000017 -  Escolas que possuem  quadra  pollespartlva  coberta  com  dimensões mínimôs  (18mx30m) Unidade 21,0000

000018 -  Pencentual  das alunos  matrícu!ados  no  úlú.mo ano qLie termínaram o  últlmc) ano Pmentua' 99,8500

000019 - Número de professores efetivos destinados anualmente à creche5 Unidade 193,0000

0oo020 - Número de professores efetivos destlnados à pre-cgcoía Unidade 310,0000

00002i  -  Número de  professoíes  aniials efetivos destinados  ao  Ensino Unidade 530,0000

000022 - Horas anuals de treJnamento e capaatação ofeTecido pelo município destínado a  professoies Horas 2.013,0000

000023  -  Percentual  do  número de balsas de estudo  PR0BEM  solicitadas que foram atendídas Percentual 100'0000
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Tipo=                          Pliirianual  (continuado)                                                                                                         Classificação:    Plurianual  (continuado)

lln.  Resp.:            02.09  -SECRETARIADEASSISTÊNCIASOCIAL

Objetivo:              Fortalecer a  organízação dos servlços de Asslstência social em JListificativa:      O sistema uni[o de A5sístência  socíal  (SUAS) exige  níveís de

Jacareí proteção social básica e especial

Custo Estimado para o Programa "0005 - Seiviços de Assistência Descentra[izados" 26.127.001,00

iridicadores do Programa "0005 - Serviços de Assistência Descentralizados"
Descrição UN. Medida indice estimado

000001 - Número de fammas atendldas anualmente cnm Bolsa Famma Un!dade 7.500,0000

000002 - Número de jdoscG atendldos no Ca Vlva Vída Unldade 900,0000

oooo03 - Usuários nas fakas etirJas de 6 a  i7 anos e maiores de 60 anos parücjpaíite do SCFV anualmei`te Unldade 550,0000

oooo04 - Famnías em situação de pobreza e extn±ma pobrm   atcndídas pe!os CRAS anualmente Unldade 8.000,0000

0ooo05 -  Pessoas com  deficlêncla atendídas  pelas  entidades sc)ciais parcei.ms anualmerite Unldade 250,0000

000006 -  Famsías beneficiadas  pelo  Centro de  Ref.  Especlallzado de Asslstênda Social anualmente Unldade 520,0000

000007 -  Númem de vagas anuals  no servlço de Acolhlmento lnstltuclonal  de Crianças e Adolescente5 Un!dade 30,0000

000008 -  Númem de Vagas anuals no servlço de Acolhlmento lnstltuclc)nal  de ldosc)s Unldade 150,0000

000009 - Número de adultos anüals acolhldos pelo serviço de Acolhlmento de Adultos (Casa de Passagem) Unldade 50,0000

000010 - Pessoas atendídas anualmente pelo Centro POP Un)dade 80,0000

000011 - Número de CRAS construíüos desde 2018 Unidade 0,0000

000012 - Número de Cas3 de Passagem consti`]ídas desde 20i8 Unidade 0,0000

000013 - Número de pessoas encamlnhadas para entre`h`stas anualmcmte Unldade 7.500,0000

000014 -Vagas captadas pelo PAT anua!mente Unidade 2.730,0000

000015 -Número de pessoas contratadas pelo PAT anualmente Unldade 1.200,0000

000016  -Turmas do Tlme de  Emprego  realízadas ai`ualmente Unldade 0,0000

000017 -Turma§ do Tlme de Emprego para População de Rua reallzadas Unidade 0'0000

0oool8 - Usuários CRAS e CREAS encamlnhados para entrevlstas anualmente Unldade 200,0000

000019 - Empresas Atendldas pelo PAT anuaímente Uiildade 2.000,0000

000020 - CunículcB elaboradcs e lmpressos unidade 1.500,0000

000021 - Númem de contmtos reallzados anualmerite pelo Banco do Povo Unidade 2ZO'0000

0ooo22 -Voiume de emprésümos reaiizaclos peio Banco do Povo Reais 1.600.000,0000

000023 - Número de vagBs aiiuals de cuígcs captadas pelo Capaclta Jacareí Unldade 0,0000

000024 - Pessoas capacltadas pelo Capaata Jacarei' anualmente Unic)ade 0,0000

0ooo25 -UsuáricB CRAS e CREAS   capac]tado5 pelo  Côpacita Jacareí anuaimerite Unidade 0,0000

Páglna  29
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Descrição dos Programas Governamentais / Metas e Custos para o Exercício

2!B|o4P!Íjírí]

14:45:03

r`     Filtro:   Todas as unidades

Custo Estimado para o F]rograma "ooo6 - infraestrutura e melhoria no sistema viário, i)iuviai e estrui:uiai" 105.221.605,08

indicaclores do Firagrama "ooo 6 -infraestrutiira e mellioria no sistertia viário, i}itwiai e estrutiirai"
Descrição UN. Medida Indice estimado

000001  -  Manutenção da  llumlnação  públlca Percefltua

drados

100,0000

ooooo2 -Área  urban!zada  llumlnada Pmntua 92,0000

000003 -Gerendamento e Ficaiização obras P-tuB 100,0000

000004 - Manutenção da área urbanzjada de Calçadas guías e saq.etas Percentua 18'6000

ooooo5 - Manutenção da área uri)anlzada de Boca de Lobo (bl's) Pmntua 70,0000

0oooo6 -  Manubenção da área  urbanízada  de galeTla de Águas  Pluvjals Pmntua 70,0000

000007 - Manu[enção de vias pavlmeiitadas da área urbanizada (tapa buraco) Metros qu 310.000,0000

0oooo8 - Manutenção de vtas da áiea iirban!zada com pavlmento artlculado (bloquete) Metros qu dradosdrados 95.000,0000

000009 - Pavíme.itação de Rua5 e Avenldas do munia.pio Peroentua 25,0000

oooolo - Manutenção aniial de Estradas Rurab Qullômeb 360,0000

ooooll -Manutenção das Vlas não Pavlmentadas da área urbana Percentuõl 100,0000

0oool2 - Desaproplação para obras e averiidas Metros qu 56.519,0000

000oi3 - Recapeamento de ruas e avenlda5 da área urbana Percentual 12,0000

000014  -  Umpeza  de  Boca  de Lobo e Galenas  no  miinío`plo Percentual 100'0000

0oooi5 - umpeza anual de córregos da área urbanizada Percentual 80,0000

]]L.i±ir.i.ir-.-.1.1.r-.TihTTTiTr..r:,-.,.
__                                 _    ____   ___.__      _____.    _    _                                                                   7T¥BS¥ãõoT

Tii]o:                         Plurianiial  (continuado)                                                                                                       Classifícação:    Pluriar`ual  (continuado)

Un.  Resp.:             02.11 -SECRETARIA DE ADMINBTRAÇÃO  E  RECURSOS  HUMANOS

ob]-etivo:               Manter os serviços e investimÊntos necessán.os para a manutenção Justificativa=       Prover o custeio  das despesas existentes e invest\.mento  necessários
da secretaria  de admlnlstração para  execução  das atividades  da  secretarta  e  promover a  gestão cend-alízada  de  uma

série de atMdades de apoio adminístrativo  para toda  a  prefeitura

Custo Estimado pai.a o Programa "ooo7 - Admiiiisti.ação" 121.948.592,98

Iiidicadores do Programa "ooo7 - Administração"
Descrição UN. Medida Índice estimado

000o01 -Saüsfação do cidadão com o ateJidimento Pstelltua' 93,0000

000002 -llpos doaimentaís digitalizados Peícentual 90`0000

Pág'na 30
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MUNICÍPI0 DE JACAREI - SP
Lei de Diretrizes orçamentárias

\    A`r\Ex!oV

Descrição dos Programas Governamentais / Metas e Custos para o Exercício

28/04/2020

14:45:03

Filtro:   Todas as Unidades

•|L.uir:i..r.w-.L.1.}:t)L'jrEW.t"iTT"í]]:íir.T,ii,.,- _^__________TT___T___L-
Tipo: Plurianuai  (continuado)                                                                                                            Classificação:     Pliiríaniial  (continuadc>)

Un. Resp.: 02.13  -  SECRETARIA  DE  MEIO AMBIENIE

Objetivo: Elaborar programas e campanhas Íntersetoriais que visem a  melhoria ]ustificati`ra:      Necessidade do equilibrio entre o  progresso, a pc>pulação e o melo

da  quallclade  de  vlda,  bem  como,  a  proteção,  conservação  e  recuperação  da  fauna, ambiente,  objetivando iima qualidade de vlda sustentavel
flora  e  reciirsos  naturai5.

Custo Estimado para o Programa ''0008 - Meio Aml)iente e Bem Viver" 67.714.714,62

Indicadores do Programa `'0008 -Meio Ambiente e Beit] Viver"
Descrição UN.  Medida Índice estimado

000001 - Massa total dos resídua5 secos (recícláve]s) coietados anuaimente Toneladas 4.900,0000

000002 -  Bairros atendldc)s pela  cDleta selewa  no munlcíplo Uíildade 156,0000

000003  -  Massa total  dos resíduQs  úmldos  coletados aniialmente Toneladas 45.000,0000

000004 -  Número de quelmadas  urbanas anuals Uiildade 100,0000

000005 -Taxa de reddagem Pmntual 10,8800

ooooo6 - Número de árvores plantadas anualmem= Untdade 800,0000

ooooo7 -Sen/Ídores do Meio Amblerite que possuem ft)mação na área natural e/ou urbana Unldade 29,0000

000008 -Númeio de praças, parques e jardins reyitalizados anualmente no Munlcíplo Unidade 18,0000

000009 -Piaças construldas ariualmente UnJdade 2,0000

000010 -Número de paques lmplantados anualmente l'nidade 2,0000

000011 -Percentual da Mata aílar Re[omposta total anual PeTcentual 15'0000

000012 -Percentua! de áreas degradadas recupeJadas Pcrcentual 10,0000

000013 - Número de prédlos adaptados na implantação da A3P Unidade 5,0000

000014 -  Númeio de aí`lmals cadasti€dos aniialmente Unldade 10.000,0000

000015 -  Número de anlmaís castrados anualmente Unidade 5.000,0000

|r:_?r_aT=: _  _   __e9_0?_=_Sf?_i_r:n= :9b_Hça: constr`uindo a cida?^an_ia__^__ _     _

___        _      _            _   _                                                                                     _____     __________7#:u::ãJo]

Tipo: Plurianual  (continuado)                                                                                                      Classificação:    Plun.anual  (continiiado)

Un. Resp.: 02.14 -SECRETARIA DE SEGURANÇA E  DEFESA  D0  CIDADÃO

Objetivo: Proporclonar segurança aos cidadãos, proteger os bens do Município, Justificativa:       DesenvoMmento de ações preventívas à violência através de

garantír  direitos  aos  consumidores,  atender  às  demandas  popuiares  relacíonadas  a programas  e  projetos,  proteger  bens  e  servlços  públjcos,  estimular o  exercícío  pleno
nomas,  posturas e instalações, respeito direltos e garantlr fundamenüis da  cldadanía e o respeito aos díreitos e garantias fundamentaís

Custo Estimado para o l.rograma "0009 - Segui.aTiça Pública, constriiindo a cidadania" 23.105.869,00

Iiidicadores do Programa "0009 - SeguTança Púb[ica, construirido a cii]adania"
Desci.ição UN. Medida Indice estimado

000001 -  Número de espaçcE  e predio5  públicos vlglado  pela  GCM Unldade 75,0000

000002 -Prmsso de implantação do Centro lntegrado de operações (COD Percentual 100,0000

0oooo3  -Númeio de baím)s com  Patrulha do Guarda Amlgo na Vjzinnança Solidárta  (PGA)  lmpíatandos un 'dade 5'0000

000004 - Númeio de ca5os ou de mulheies ate`dldos pela Patrulha  Man-a da Penha Un Ídade 25,0000

00o005 - Númeío de insqitos no Tocando o Futuro, mlc!ação de crianças de g a 14 anos na  múslca Un dade 170,0000

000006 - Númeio de computadcires para o Tocando o Futuro na lnclusa-o Dígital, para  10 jovens de 9 a  14 anos Un dade 170,0000

0oooo7 - Número de lnscritos no Prtmelros Acordes. Inldação de adultos e terceln] klade na múslca Un dade 30,0000

000008 - Número de alunos do 5° ano da rede munlcipal de e]isino atendldos pe!o   Projeto Sodoeducativo Un dade 1.650,0000
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Tipo:                         Plurianual  (continuado)                                                                                                      | Classificação:    Piurianual  (contin uado)

Un.  Resp.:             02.15  -SECRETARIA DE  ESPORTES  E RECREAÇAO

Objetivo:              Desenvolver ativiclades espon:lvas e recreat]vas buscando a melhoria Justificativa:      Melhorar a  qualídade de vlda  do cidadão vlsando o bem estar fi'slco,

da  qualldade  de vida  do cidadão social e mental para todas as falxas etirias

Custo Estimado para o Programa "0010 - Esporte para Toc[os"

Indicadores do Pragrama `'0010 - Esporte pai.a Todos"
Descrição UN.  Medida Índíceest]-mado

000001 -  Número total de Academ!as ao ar llvre lmplantadas Unldade 30,0000

000002  -  Número de Caiavanas  da Alegrla  anua!s Unldade 50,0000

000003  -Total  de equlpamentcE  esportlvos com  aulas din.gidas Percentual 57,1400

0ooo04  -  Número de convênlos  FADENP/iiFE assinados anualmente l'nldade 35,0000

000005  -  Número de modalldades  no Atleta  Cldadão lmplantadas Unldade 11,0000

000006 -  Pessoas ata`didas pelo Centro de Avallação FÍslca anualmente Unldade 2.000,0000

ooooo7 -Número de comptelções náutlcas reaiizadas anuaímente Unldade 1,0000

000008 - Número de atMclade voltadas ao 6porte amador realizadas anualmente Unldade 8,0000

000009 -Número total de moda!ldades voltadas a pessoas cnm defldência impiantadas Unidade 4,0000

000010 -Número total de campos de futebol cDnsbLiídos Unldade 4,0000

LH.r;...r=-.1.1..iiDr.T.riimr.Ti.-,iLt..i»...,,a,...

Tipo:                         Pluríanual  (continuado)                                                                                                       Classificação:    Plurianual  (continuado)

Un.  Resi}.:             03.01  -GABINETE  DA  PRESIDÊNCIA

Objetivo:              Buscar melhoria  constante, sob os mals dlversos aspctos, nos Justificativa:      o saneamento é essencial  para a qualídade de vida
sistemas de abastecíemnto de água  e de coleta de esgoto

Custo Estimado paia o Programa "0011 - Iiwestindo em Saneamento" 208.408.077,00

Iiidicadores do Programa ''0011 -Investindo em Saneamento"
Descrição UN.  Medida Índice estimado

000001 -Abrangêncta dos servlços urbanos de abastecímento de água Percentual 100'0000

000002 -Abrangência dos servlços iirbanos de coleta e afastamento de esgoto Pc"ntual 99,0000

•    .., r; ,. , r; _ i i. iril] !J7iT7ri r]TT]T:Ti r.Tií]iíi7Ti rill !m íl TTiTl i'il7T"TiTTFl

Tipo:                         Plunaniial  (continuado)                                                                                                     | Classificação:    Pluríanual  (contínuado)

Un. Resp.:            04.01 -DIRETORIA EXECullvA DO IPMJ

Objetivo:              Fazer a gestão do   fundo de prevldência dos servidores  públicos Justificativa:      A necessldade de administrar o Regime própno de previdência do

munlclpaís,    garantindo    e    maximizando    os    recursos    para    pagamento    de    seus Servidor   do  municíplo  cor`forme estabelecido  na  lÊgis!ação  previdenciária
beneficiários

Custo Estimado para o Progrartia "00i2 - Previdência do Seividor Público Municipar 106.987.000,00

GeosiAp -pM]ACAR -aJiLHERMESEDCAS                                                                                                                                                                                z#Í±!::£L-.
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Tipo:                         Plurianual  (continuado)                                                                                                      | Classificação:    Plurianual  (conbn uado)

Un.  Resp.:             05.01  -PRESIDÊNCIA  DA  FUNDAÇÃO  CULTURAL  DE JACAREHy

Objetivo:              Realizar uma politica  cultural descentralizada  de formação e fomento Justificativa:      Poli'tica  públíca  cultural com  metodologías e estudos baseados em

cultural  promovendo o  desenvoMmento  socíal,  econômico,  político  e cultural potencia lidades  e  vocações  regionais

Cusbo Estimado para o Programa "0013 - F:omento Cultura] e Defesa do Patrimônio"

ITidicadores do Programa "0013 - Fomento Cultural e Defesa do Patrimônio"
Descrição UN. Medida Índice estimado

000001  - Pessoas que fitquentam  Fomações Cultui€is anualmente Unidade 2.100,0000

000002  -  Workshc)ps,  paíestras e  masterclass  realízadas anualmente Unidade 15,0000

000o03  -  Número de visltas anuals no  museu,   arquivo público  mstórico e  NúcleodA11 Unidade 5.500,0000

e    rqumoga000004-Número de Exposições realizadas no muníc]'pío
Unidade 48,0000

000005 -  Número de pessoas que entam anualmente eventQs de artes cênicas Unidacle 12.000,0000

000006 -  Número de eventos anuals urais descet`tralízado§  e apo)ados  pela  Fundação Cultural Unidade 146,0000

000007  -  Eventos  anuais culturais rea os e apoiados p€la  Fundação  Cuiturai Unldade 390,0000

000008 -  Núemero de Empresas/a ncubadc)s aniialmerite i`a  lricubadora  de  Negóclos CriativcB e Culturõis Unldade 10,0000

000009 -Atendimentos e assesso zados nas ações da lncubadora de Negóctos Criativos e Culturais. Unldade 700,0000

000010 -Quantidade anual  de prod
~es acadêmicas, arügos de revlsta ou outros textos apoiados

Unídacle 10,0000

000011 ~ Número de espaços de cu rõis criados e/ou apoíadcs anualmente -Temtórios Culturais Unídade 10,0000

o00012 - Número de edliais de diftisão, formação e fomento artístico eculturalrealizadosanualmente Unídade 12,0000

'i L.L! . r; . . . r; - . 1 . L t± 1] Ü r.` t: T. rEJ .  , . i . r:

Tipo:                         Piurianual  (contm uado)                                                                                                      | Classificação:     Piurianual  (continuado)

Un.  Resi..:             06.01  -PRESIDÊNCIA  DA  FUNDAÇÃO  PRÓ-LAR  DE JACAREÍ

Objetivo:              Regulamentar, fiscal!zar e acompanhar toclas as ações  referentes aos Justificativa:      Dar continuidade a construção de unídades habitacionais de ínteresse

subsídios  relacíonados as  unldades de  habitação  de  interesse  social social  (  Programa  Mínha  Casa,  Minha  Vida),  manter os financiamento  de  cesta  básica
de   materiais   de   construção   e   a   concessão   dos   benefícios   de   auxílio   aluguel,   das

plantas populares e dos pequenos reparo5

Custo Estimado para o Programa "0014 - Moradia Digiia"

Indicadores do Programa "0014 - Moradia Digna"
Descrição UN.  Medida Índice estimado

000001  -  Fammas atendidas a u merite com  o  Programa  de Am(illo Aluguel Un dade 170,0000

000002  -  Famnlas atendidas a u mente com  o  Programa  de  Plantas  Populares -  FMHIS Un dade 40,0000

OOoo03  -  Familias  atendidas a u mente com o Programa de Cesta Básica  Material de Construção - FMHis l'n dade 2,0000

000004  -  Famnlas atendidas a u mente com o Programa para  Pequenos Reparos -FMH[S U dade 5,0000

000005 - Casas constriJldas e refomaclas aualmente U dade 44,0000

000006 -  Núcleos de lnteresse Soaal  regularizados anualmente U dade 1,0000

000007  -  Número de núcleos  habitacionais  lrregulares lnserldc6  no  progmma  Cídade  Legal U dade 0,0000
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Tipo: Plurianual  (contl-nuado)                                                                                                        Classificação:    Pluríanual  (contlnuado)

Un. Resp.: 02.17  -SECRETARIA DE  MOBILIDADE  URBANA

Objetivo: Ampliar e qualiflcar a  clrculação e o transporte  urbano, Justificati`/a;      Devido as condições do crescimento urbano desordenado, temos o

propc)rclonando os desiocamentos na cidade e atendendo às distintas necessidades da crescimento  da  fi.ota  de  veículos  aumentando  o  riscos  de  acidentes,   o  tempo   no
população,   focando   em   acessibllidade,   transporte   público,   educação   e   segurança deslocamento e a falta de acessibllclade.
Trânsíto.

Cüsto Estimado paTa o Programa "0015 - Mobilidade" 25.093.952,00

Indicadores do Programa ''0015 - Mobilidade"
Descrição UN.  Medida Índice estimado

000001 -Campanhas anuals de Educação no Triànsito Unldade 280,0000

000002 - Percentual da flota que softe aclclentes Percentual 0,5500

000003  -Acidentes com vitlma  fatôl P-tua' 2,5000

0oooo4 - Número de muitas em  reiação a frota Percentual 55,0000

000005 -Camlnhões em horarlo de plco nas vlas de entrada da ddade Unldade 5.000,0000

0oooo6 -  Mcx]emlzação dcxs equlpamentos de fiscalização (Col) P-tual 100,0000

ooooo7 -Satisfação de usuários de Õnlbus de 1 a 7 Nota 5,5000

000008 -Amplíação do atendlmento à áreas não aterididas pelo Transporte Públlco Quilômetro 9,0000

000009 - Pontos de ônlbus bocados oii iefoimadcB Número 600,0000

0ooolo -Unlfomização de vdoddades Núniero de vi'as 100,0000

0oooii  ~ Audlênclas Públlcas e reunlões Unldade 22,0000

000012 - UmLtadores de vdocldade Ímplantadc6 Unídade 55,0000

ooool3 -Construção de ddovlas QullômetrQ5 18,0000

ooool4 - Número de rampas lmplantadas para à aclequação de acesslbllídade nas calçadas públicas Unldade 40,0000

000015  -  Plano  Munlclpal  de Mc)bllldade Percentual 100,0000

0000i6 - Constmção/lnsta!ação de blcicletán.os Unídade 12,0000

Tipo;                         Pliirianiial  (continuado) Classificação:    Plurianual (contmuado)

Un.  Resp.=             02.08 -SECRETARIA DE PLANEJAMENTO

Objetivo:              Simplifícar os procedlmentos denbo do ambiente de trabalho da

Secretaria  e  no  atendimento  ao  cidadão,  com  a  modem!zação  dos  instrumentos  para
trazer eflclência  e  eficácia  à  adminlstração

Justificativa:      A melhoria dos recursos humanos e fi'sicos, além da legislação

urbani`stíca,    pemitirá   um   desenvoMmento   siistentável   (melhoria   na   fiscalização,
legislação   e   efeüvação   de   projetos   próprlos),   otimizar   recolhlmento   de   taxas   e
lmpostos  municipais,   por  exemplo  o   IPTU   e   a   melhoria   dos  recursos   humanos  e
físicos, além  da  legislação  urbanístlca,  que  perml[lrá  um  desenvoMmento sustentável
(melhor]a   na   fiscalização,   legis!ação   e   efetivação   de   projetos   próprios),   otlmlzar
recolhimento  de  taxas  e  lmpc)stos  municipals,  por  exemplo  o  IpllJ  e  ISSQN,  cujas
ações são efetivadas com o cadastro técnico, bEm como a aceleração na aprovação de
projetos particulares, habitei;es e alvarás de funcionamento

Custo EstJ'mado F)aia o Programa "0016 - Simi]]ificAÇÃo"

Indicadores do Programa "0016 - Simp]ificAÇÃO"
Descrição llN.  Medida indice estimado

000001  - Regulanízações da áreas e edlfl@ções cadôstradas PEfte tual 100,0000

000002 -Aprovação aütomátlca de projetos de edifiG3ções particulaíes Pcm=e tual 100,0000

000003 - Regulan.zações da áreas e edlflcações cadastradas PErce tual 100,0000
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[programa:     ooi7 -Governo paríicipativo e TraTsparente                                                                    -H
"po:                        Plurlanual  (continuado)                                                                                                    | Classificação:    Pluríanual (contlnuado)

Ui..  Resp.:             02.02  -SECRETARIA DE  GOVERNO

Ob]-etivo:              Coordenar os mecanlsmos  lnstltuclonals de democratização da gestão Justificativa:      A alta complexidade na  hora de adminístrar iima cídade se tradiiz na

públlca  e  promover a  representação  social  e  de  poli'tlca  governamEntal  do  munlcípio necessidade   de   assist]r   ao   prefeito   na5   funções   pc)li'ticas,    no   atendimento   aos
muni'cipÊs e na ligação com os demals poderes e autondades

Custo Estimado para o Programa n0017 - Governo Paiticipativo e Transparente"

Iiidicadores do Programa "0017 - Goverito Par[icipativo e Transi]arente"
Descríção UN. Medida indice estimado

000 01  - Número de cursos õnuais dlsponlblllzados para apactiação do pessoa! Unldade 22,0000

000 02 - Númem de reuniões anuals   do Planeja Jacar®' Unldade 26,0000

000 03 - Bairros convidados para partlclpar no Planeja Ja@iü' Per[entual 100,0000

00 o4  -  Contratos e salários publlcados Pmentual 100,0000

000 05 -Auditon.as Ôbertas e enceíndas no ano Pataltual 80,0000

i| [ . L._ . r; . . . r. - . 1 . L. L! 1] ? . 1] i . . ri - . r] tiTT1 1 . [ . . i ] . . - r.

Tipo:                         Plurianual  (cont].nuado)                                                                                                     | Classificação:     Plurianual  (continuado)

lJn.  Resp.:            02.16  -ENCARGOS  GERAIS  DO  MUNICÍPIO

Objetivo:              Reserva  para  um evento incerb3 no futuro Justificativa:      Atender os dispositívos da  lei de  responsabíIídade de fiscal e lei de

diretnzes

Custci Estimado para o Programa ''oog9 - Reserva de Contingêncian

Páglíla 35
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Eb-B      mc,E339mEapg9GElffiffi                                                                                                                                   --ÉLiLÉ:-
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Tipo:                          Atividade

Finalidadle:           Manutenção  do  Fundo

Pmdub:               Fundo  Mantido

Função:                 i2 -Educação Subíunção:          i22  -Administração Geral

Un.  ExeG.                02.05.05  -FUNDO  EDUCAMAIS JACAREÍ

Meta física  reDativa @ "Fundo  Mantido" medlid@ em  "PercemtuaD" 100,0000

Custo Financeiro Estim@do o®ara a Ação do Progr@ma 388.710,00
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Prefeitura de Jacai'eí
Gabinete do Prefeito

MENSAGEM

Tenho   a    honra   de   submeter   à    análise   dessa    Egrégia    Casa

Legislativa  o   incluso   Projeto  de   Lei   de   Diretrizes   Orçamentárias,   que  tem   por

objetivo  dispor sobre  as  diretrizes  orçamentárias  do  Município  de  Jacareí  para  o

exercício de 2021.

A    Constituição    Federal    dispõe    sobre    o    sistema    orçamentário

brasileiro  no artigo  165 e seguintes,  determinando aos  Municípios a elaboração da

Lei   de   Diretrizes   Orçamentárias,   a   qual   deve   estar  fundamentada   no   Plano

Plurianual,   na   Lei   de   Responsabilidade   Fiscal   (Lei   Complementar   Federal   n°

101/2000) e demais normativas aplicáveis.

0 Orçamento Público compreende um conjunto de Leis formado pelo

Plano  Plurianual  (PPA),  Lei de  Diretrízes  Orçamentárias  (LDO)  e  Lei  Orçamentária

Anual  (LOA)  que,  ariiculadas  entre si,  materializam  o  planejamento  e a  execução

das po]Íticas públicas municipais.

Cumpre  à  LDO  traçar diretrizes  gerais,  metas  e  prioridades  da  área

pública,  que  servirão  para  orientar a  elaboração e execução  da  Lei  Orçamentária

Anual  (LOA),  objetivando  maior  integração  entre  estas  e  o  planejamento  de  longo

Prazo.

lgualmente,   deve  dispor  sobre   a[terações   na   legislação  trjbutária;

fixar  limites  para  os  orçamentos  dos  Poderes  Executivo  e  Legislativo  Munícipal

dispondo sobre os gastos com pessoal, entre outras aplicações.

De acordo com a Lei de Responsabilidade Fiscal, a LDO deve conter

a  política  fiscal,  o  contingenciamento  dos  gastos  e  as  transferências  de  recursos

Praça dos Três Poderes, 73 -2° andar -Centro -Jacareí -SP
Telefone:  (12)  3955-9111  -Fax;  (12)  3961-1092  -gabinete@jacarei.sp.gov.br .éí----`
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Gabinete do Prefeito

para  entidades  públicas  e  privadas,   bem   como  as   regras  para   a   abertura  de
créditos adicionais.

A    matéria    vem    disciplinada    na    Constituição    Federal,     na    Lei

Complementar n°  101,  de 4 de  maio  de 2000  (Lei de  Responsabilidade  Fiscal),  na

Portaria  n° 407/2011  da Secretaria do Tesouro  Nacional  (STN) e na Portaria n° 42,

de  14  de  abril  de  1999,  do  Ministério  do  Planejamento,  Orçamento  e  Gestão,  na

Lei  Orgânica  Municípal  e  no  Plano  Plurianual.

0  planejamento  orçamentário  do  Município  de  Jacareí  tem  como

finalidade promover o desenvolvimento social,  econômico,  urbano e ambiental,  por

meio do ordenamento de suas políticas e ações.

Nesse    sentido,    a    presente    propositura    foi    fundamentada    nas

reivindicações    apresentadas    pela    população    durante    as    consultas    públicas

realizadas  no  Programa  Participa  Jacareí,  presencialmente e  por meio  eletrônico,

no    prímeiro    quadrimestre    do    ano,    respeitados    os    princípios    basilares    da

Administração    Púb[ica,    em    especial    a    legalidade,    razoabi[idade,    eficiência,

transparência  e   pariicipação  socia]   na  definição,   gestão   e  monitoramento  dos

gastos públicos.

No que tange ao exercício financeiro de 2021,  importante destacar o

desafio enfrentado por esta Municipalidade de responder com rapidez e efetMdade

às  demandas  que  surgiram   e  ainda  vão  surgir,   em   razão  da   propagação  da

COVID-19 (Novo  Coronavírus) junto à população,  em especial aquelas relativas às

áreas de saúde e assistência social.

Some-se  a  isso  o  cenário  de  retração  econômica  que  atinge  todo

País,  o  qual  se  acentuou  em  razão  dos  efeitos  da  pandemia  sobre  a  economia

global.  Conforme  o  Boletim  Focus  divulgado  em  27  de  abril  de  2020  pelo  Banco

Central,   projeta-se  queda   de   3,34%   do   Produto   lnterno   Bruto   (PIB)   brasileiro,

Praça dos Três Poderes, 73 -2° andar -Centro -Jacareí -SP
Telefone:  (12)  3955-9111  -Fax:  (12)  3961-1092  -gabinete@jacarei.sp.gov.br
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situação   que   impactará   negativamente   as   finanças   de   todos   os   municípios

brasileiros.

Assim,   a   conjuntura   recessiva   aliada   à   pressão   pelos   serviços

municipais   de   saúde   e   assistência   social   leva   esta  Administração   a   redobrar

esforços na racionalização dos gastos municipais para o exercício de 2021,  dando

ênfase aos serviços essenciais à  população,  com  atenção aos mais  necessitados,

conforme se demonstra neste projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias.

Por fim, o presente Projeto de Lei traz as prioridades da Prefeitura de

Jacareí,  da  Fundação  Cultural  de  Jacarehy  José  Maria  de  Abreu,  da  Fundação

Pró-Lar,  do  lpMJ  -  lnstituto  de  Previdência  do  Município  de  Jacareí,  do  Serviço

Autônomo  de  Água  e  Esgoto  de  Jacareí  -  SAAE,  do  Serviço  de  Regulação  de

Jacareí,

Finalizando,   ressaltamos   que   este   Projeto   de   Lei   possui   sólido

escopo  legal,  conforme  dispõem  o  §  2°  do  art.  165  da  Constituição  Federal,  art.

134  da   Lei  n°  2.761   de  31   de  março  de   1990,   Lei   Orgânica  do   Município  de

Jacareí, e demais disposições normativas vigentes.

Justificado  nestes  termos,  a  fim  de  que  a  proposta  possa  alcançar

plenamente  os  seus  objetivos,  encaminhamos o  Projeto  de  Lei  para apreciação  e

aprovação desta Casa Legislativa.

Gabinete do Prefeito, 28 de abril de 2020.

•`  ....   ``.`             .,.:=...`1.`..:=..,

AS JOSE DE SANTANA

Prefeito do Município de Jacareí
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